
ARMANDO C TS LHO 
Secretário de Administr ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 049/2012 

Institui o Plano de Manejo da Área de Proteção 
Ambiental — APA, da Bacia de Captação do Rio 
Piava, localizada no Município de Umuarama — 
Estado do Paraná. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o artigo 40 da Lei n° 3.796 de 20 de dezembro 

de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o Plano de Manejo da Área de Proteção 
Ambiental — APA, da Bacia de Captação do Rio Piava, localizada no Município 
de Umuarama, conforme Anexo I,deste Decreto. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor n 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de m 	12. 
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